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ATA DA í2" (DÉCrMA SEGUNDA) SESSÃO OnOlnÁnra Ol CÂUnm
MUNICTPAL DE MARIÁPOLIS/SP.

RESUMO:

os 18 (dezolto) dias do mês de agosto do ano de 2021(Dois
MiI e vinte e um) , na Sede do Poder Público Legislativo, às
19:OOhs (dezenove horas), realizou-se a 12" (DÉcrr"IA SEGUNDÀ)
SEssÃo ORDINÁRIA da Câmara Municipal de Mariápo]is, Estado
de São Paulo, sob a Presidência do Senhor João LuLz Ap.
Belfoni e Secretariado pelos Vereadores: Sigmar Dantas
Pereira e Carlos Pereira Amorim, respectivamente 1" (Primeiro
e 2" (Segundo) Secretários. Pelo Livro de chamada
compareceram os seguintes vereadores: Carlos Pereira Àrnorim,
Sigmar Dantas Pereira, CJ.eber iluliano de Oliveira, ,João Luiz

do BeJ.J-oni, üosé Àirton E"erreira, Fernando Ronbaldi
Bêzerra, iluliana Lourenço, Pedro Fir:mino E.iJ-ho e Àparecida
Ribeiro Sensiarelli, havendo o número 1egaI de Vereadores o
Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos da Sessão.
Nesta parte foi feita a feitura da Ata da Sessão anterior,
que depois de l-ida e aprovada sem alteração fol assinada.
Continuando o Senhor Presidente transferiu os trabalhos da
Sessão para ORDEtrví DO DIÀ, onde se fez a leitura da I'íÀIÉRIÀ
EM PÀUTA, Parecer n" 22/2021, logo após foi feito a leitura
do Projeto de Lel Legislativo o" A9/202 1- "Decl-ara Utilidade
Pública o Centro de Memórias de Mariápo1is - ONG CEM", após
a feitura foi colocado em dlscussão e votaÇão, ficando
aprovado por unanlmidade de votos, Na sequência foi feito a
leitura do Parecer no 23/2027, em sequida fez-se a l-eitura
do Projeto de Lei Executivo n" 25/2027 "crédito adlclonal-
suplementar no val-or de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e
três mil- reais)", após a leitura foi colocado em discussão
e votação, ficando aprovado por unanimidade de votos. Dando
continui-dade a matéria foi fei-to a l-eitura do Parecer n o

24/2021 , na sequencia fol feito a Projeto de Lei Executivo
no 26/2021 "crédito adicionaf suplementar no vafor de R$
335.600,00 (trezentos e trinta e clnco mlf e seiscenl-os
reais)", após a feitura foi cofocado em discussão e votaÇão,
ficando aprovado por unanimidade de votos. Continuando fez-
se a feitura do Oficio no 287 /202L enviado pelo Poder
Executivo onde encaminha os Projetos de Lei n" 28 e 29/2027,
logo após foi col-ocado em discussão e votação, ficando
aprovado por unanimj-dade de votos. Na sequência fez-se a
l-eitura do Projeto de Lei no 28/202L "crédito adicional
suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reaig)-"
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apóe a Ieitura foi coLocado em discussão e votação, ficando
aprovado por unanimidade de votos - Continuando foi feito a
leitura do Projeto de Lei no 29/202L "crédlto adicional
suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mi1
reais)", em seguida foi colocado em discussão e votação,
ficando aprovado por unanj-midade de votos. Na sequência
fol felto a leitura do Oficio n" 297/2021 envj-ado pelo Poder
Executivo onde encaminha os Projetos de Lei no 30 e 3l/2027,
logo após foi colocado em discussão e votação, ficando
aprovado por unanimidade de votos. Em seguida foi feito a
leitura do Projeto de Lei no 30/202I "crédito adiclonal
suplementar no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e
doj-s mi1 reais)", após a leitura foi col-ocado em discussâo
e votação, ficando aprovado por unanimidade de votos. Dando
continui-dade foi feito a leitura do Projeto de Lei no
3L/202L "crédito adlcional- suplementar no vafor de RS
100.000,00 (cem mi1 reais)", em seguj-da foi colocado em
discussão e votação, ficando aprovado por unanimidade de
votos. Continuando foi feit.o a leitura do Requerimento no
30/202L "adiamento do Pareceres dos Projeto de Lei Executivo
no 21 e Contas do Executivo 20L9", após a leitura foi cofocado
em discussão e votação, ficando aprovado por unanimidade de
votos. Continuando a matéria foi feito a leitura da
Indicações no 63 a 10/2021 de autoria dos Vereadores Pedro
Flrmino Eilho, Sigmar Dantas Pereira e CarIos Pereira
Amor.im, não havendo mais matéria a tratar o Sr. Presidente
deu por livre o uso da palavra, e fizeram o uso da mesma os
ereadores Sigmar Dantas Pereira e Eernando Rombaldl Bezerra/

logo após o Sr. Presidente encerrou a Sessão, solicitando
que eu SÍGMAR DANTAS PEREIRA 1o (Prlmeiro) Secretário,
lavrasse a presente Ata, que depois de fida e aprovada, vai
assinada na forma regimental

das Sessões, 18 de agosto de 2O2.

Belloni Signar D
residente 1o tário
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